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EMENTA 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional – Declaratório (PGDAS-D) e os 

valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de 

crédito e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos 

do art. 194, incisos I e V do RICMS/02 e art. 159, incisos I e V do RICMS/23. 

Infração caracterizada. Corretas as exigências de ICMS, Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada prevista no art. 

55, inciso II adequada ao percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor do 

imposto incidente na operação nos termos do § 2º, inciso I do art. 55 da citada lei, 

com redação do art. 5º da Lei nº 25.378/25 c/c art. 106, inciso II, alínea “c” do 

Código Tributário Nacional – CTN. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA 

INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO. O titular da empresa individual 

responde ilimitadamente pelos créditos tributários constituídos, nos termos do art. 

21, inciso XII da Lei nº 6.763/75 c/c arts. 966 e 967 do Código Civil e art. 987 do 

Código de Processo Civil. Legítima a sua inclusão no polo passivo da obrigação 

tributária. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, com recolhimento de ICMS a menor, no período de 01/01/22 a 

31/12/24, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela Contribuinte à 
Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por administradoras de 

cartões e empresas similares, tais como, instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento e instituições e intermediadores financeiros e de 
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pagamento, inclusive as credenciadoras de estabelecimentos comerciais para a 

aceitação de cartões. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II da Lei nº 6.763/75 e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, adequada ao 

percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto incidente na operação, 

nos termos do § 2º, inciso I do art. 55 da citada lei, com redação do art. 5º da Lei nº 

25.378/25 c/c art. 106, inciso II, alínea “c” do Código Tributário Nacional – CTN. 

Registra-se ademais, que foi incluída no polo passivo da obrigação 

tributária, como Coobrigada, a empresária individual, titular do estabelecimento 

autuado, com base no art. 21, inciso XII da Lei nº 6.763/75 c/c os art. 966 e 967 do 

Código Civil (CC/02) - Lei Federal nº 10.406/02 e art. 789 do Código de Processo 

Civil (CPC/15), Lei Federal nº 13.105/15, em razão de sua responsabilidade pelos atos 

com infração à lei, praticados na gestão da empresa (saídas desacobertadas de 

documentação fiscal). 

Da Impugnação 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às págs. 43/45, com os argumentos a seguir, em 

síntese: 

- argui que a base de cálculo utilizada foi considerada maior em relação às 

vendas de fato, já concretizadas; 

- relata que após o desenquadramento do Microempreendedor Individual - 

MEI, o próximo regime de tributação seria o do Simples Nacional, principalmente 

observando que o seu faturamento anual lhe permite optar por tal regime conforme a 

Lei Complementar (LC) nº 123/06; 

 - afirma que o próprio Estado, em 2025, entendeu como “não aplicável” o 

termo de desenquadramento do Simples Nacional para contribuintes que não 

cometeram reiterados atos resultantes em processos administrativos iniciados pelo 

Estado. 

 - aduz que as multas de revalidação e isolada são altamente punitivas; 

- requer a suspensão dos efeitos punitivos do PTA, considerando que ainda 

há tempo hábil para recolhimento dentro dos prazos prescricionais do tributo e a 

permissão de declarar pelo Simples Nacional as receitas “omitidas por ignorância”, 

considerando a escala de desenquadramento e respeitando os limites concedidos pela 

legislação. 

Nesses termos, pede o deferimento de seu pleito. 

Manifestação Fiscal 

A Fiscalização manifesta-se às págs. 46/51, refutando as alegações da 

Defesa e pugnando pela procedência do lançamento. 

DECISÃO 
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Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, com recolhimento de ICMS a menor, no 

período de 01/01/22 a 31/12/24, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Contribuinte à Fiscalização e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradoras de cartões e empresas similares, tais como, instituidoras 

de arranjos de pagamento, instituições facilitadoras de pagamento e instituições e 

intermediadores financeiros e de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de cartões. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 
II da Lei nº 6.763/75 e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, adequada ao 

percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto incidente na operação, 

nos termos do § 2º, inciso I do art. 55 da citada lei, com redação do art. 5º da Lei nº 

25.378/25 c/c art. 106, inciso II, alínea “c” do Código Tributário Nacional – CTN. 

Registra-se ademais, que foi incluída no polo passivo da obrigação 

tributária, como Coobrigada, a empresária individual, titular do estabelecimento 

autuado, com base no art. 21, inciso XII da Lei nº 6.763/75 c/c os art. 966 e 967 do 

CC/02 e art. 789 do CPC/15, em razão de sua responsabilidade pelos atos com infração 

à lei, praticados na gestão da empresa (saídas desacobertadas de documentação fiscal). 

Cumpre destacar que a Fiscalização tendo em vista os indícios de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documento fiscal, emitiu o Auto de Início de Ação 

Fiscal (AIAF) nº 10.000055952-47, anexado às págs. 06, para exame do cumprimento 

das obrigações tributárias no período de 01/01/22 a 31/12/24. 

Ao confrontar os valores mensais informados pela administradora dos 

cartões, relativos a operações/prestações realizadas por meio de cartão de crédito e/ou 

débito, com as vendas declaradas pela Contribuinte, a Fiscalização apurou saídas 

desacobertadas de documentos fiscais, no período autuado. 

A Autuada alega, em sua defesa, que o procedimento fiscal é insubsistente, 

uma vez que é contribuinte do ICMS, e considerando que o atual regime de tributação 

da mesma é o Simples Nacional, portanto entende como erro inocente a falta de 

recolhimento do tributo nas datas devidas. 

Todavia, razão não lhe assiste, conforme se verá. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e V do RICMS/02 e art. 159, incisos I e V do 

RICMS/23, nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 
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V - conclusão fiscal; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

RICMS/23 

Art. 159 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, a 

autoridade fiscal poderá utilizar quaisquer 

procedimentos tecnicamente idôneos, tais como:  

I – análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

V - conclusão fiscal; 

(...) 

VII – exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02 e arts. 17, 18 e 21 da Parte 2 

do Anexo V do RICMS/23, in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Art. 10-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 
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http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/. 

(...) 

Art. 13-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão os arquivos eletrônicos de que tratam 

os arts. 10-A e 10-B desta parte, até o último 

dia útil de cada mês, relativamente às operações 

e prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior, nos termos previstos em ato 

Cotepe/ICMS. 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

RICMS/23 – Anexo V - Parte 2 

Art. 17 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da SEF, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/.  

Parágrafo único – Os arquivos eletrônicos 

previstos no caput serão dispensados quando se 
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referirem às operações e às prestações realizadas 

pelos estabelecimentos das próprias 

administradoras dos cartões ou por 

estabelecimentos de empresas coligadas, desde que 

tais estabelecimentos mantenham e promovam a 

entrega do arquivo eletrônico previsto no art. 8º 

desta parte. art.17. 

Art. 18 – Os intermediadores de serviços e de 

negócios manterão arquivo eletrônico referente à 

totalidade de operações comerciais ou de 

prestação de serviços que tenham intermediado e 

que envolvam estabelecimentos de contribuintes, 

pessoas jurídicas inscritas no CNPJ ou pessoas 

físicas inscritas no CPF, localizados neste 

Estado, seja na condição de remetentes, 

destinatários ou tomadores, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto. 

(...) 

Art. 21 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão o arquivo eletrônico previsto no art. 

20 desta parte até o último dia útil de cada mês, 

relativamente às operações e prestações 

realizadas no mês imediatamente anterior.  

§ 1º – As empresas previstas no caput:  

I – deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa disponível no endereço eletrônico 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/, observando que a assinatura deve se 

dar por meio de certificado digital, tipo A1, 

emitido por autoridade certificadora credenciada 

pela ICP-Brasil;  

II – poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF. 

§ 2º – A omissão de entrega das informações 

previstas no caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 
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penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

(...)  

Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada e pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02 e art. 93, incisos II e III, do 

RICMS/23. 

Repita-se, por oportuno, que as saídas de mercadorias não levadas à 
tributação foram apuradas pelo cotejo das informações apresentadas pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito com as vendas informadas pela 

Contribuinte, estando o cálculo demonstrado na planilha de págs. 24/27 (Anexo 2 do e-

PTA). 

As administradoras de cartões estão obrigadas, por imposição legal, a 

fornecer as informações determinadas pela Fiscalização.  

E mais, o art. 6º da Lei Complementar nº 105/01, que dispõe sobre o sigilo 

das operações de instituições financeiras, prescreve que as Autoridades e os Agentes 

Fiscais tributários da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios poderão 

examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras quando houver 

processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, se tais exames 

forem considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. 

Para corroborar, transcreve-se a ementa da decisão do E. TJMG, Agravo de 

Instrumento - Cv 1.0000.23.028947-2/001, na qual se analisou alegação de teor similar 
à trazida pela Defesa, restando afastada qualquer ilegalidade no procedimento 

fiscalizatório: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 
PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO -CONFRONTO DE 

VALORES CONSTANTES EM EXTRATOS FORNECIDOS 

PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO 

E/OU DÉBITO - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE - 
DOCUMENTO DE EXIBIÇÃO OBRIGATÓRIA - ALÍQUOTA 

DO ICMS - SUPOSTA APLICAÇÃO EQUIVOCADA - 
DILAÇÃO PROBATÓRIA - RECURSO DESPROVIDO. I - A 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE É UM INSTITUTO DE CRIAÇÃO 

DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL POR MEIO DO QUAL SÃO 

DISCUTIDAS QUESTÕES ATINENTES AOS PRESSUPOSTOS 

PROCESSUAIS, ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO OU ÀS NULIDADES DO 

TÍTULO EXECUTIVO, MATÉRIAS ESTAS DE ORDEM PÚBLICA, AS 

QUAIS PODEM SER CONHECIDAS DE OFÍCIO PELO JUÍZO E NÃO 

DEPENDEM DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. II - POR SUA 

INDISPENSABILIDADE, SÃO CONSIDERADAS DE EXIBIÇÃO 

OBRIGATÓRIA COMO DOCUMENTOS FISCAIS (ART. 132, RICMS) 
AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELAS "ADMINISTRADORAS DE 

CARTÕES DE CRÉDITO, DE CARTÕES DE DÉBITO EM CONTA-
CORRENTE E ESTABELECIMENTOS SIMILARES" RELATIVAS ÀS 

"OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES REALIZADAS POR 
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ESTABELECIMENTOS DE CONTRIBUINTES CUJOS PAGAMENTOS 

SEJAM REALIZADOS POR MEIO DE SEUS SISTEMAS DE CRÉDITO, 
DÉBITO OU SIMILAR, NA FORMA, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES 

PREVISTOS EM REGULAMENTO, RELATIVAMENTE AOS PERÍODOS 

DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO" (ART. 50, § 5°, LEI N° 

6.763/75). III - AUSENTE QUALQUER ILEGALIDADE NO 

PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO DA FAZENDA PÚBLICA 

ESTADUAL QUE CULMINOU NA CONSTATAÇÃO DE ENTRADA, SAÍDA 

OU ESTOQUE DE MERCADORIA DA CONTRIBUINTE 

DESACOBERTADA DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, "APURADA 

MEDICANTE CONFRONTO DE VALORES CONSTANTES EM 

EXTRATOS FORNECIDOS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES 

DE CRÉDITO E/OU DÉBITO". IV - NÃO RESPONDENDO A 

CONTRIBUINTE AO TERMO DE INTIMAÇÃO SOBRE AS 

INCONSISTÊNCIAS APURADAS PELO FISCO, DEIXANDO DE 

APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA E/OU DE COMPROVAR 

AS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES REALIZADAS PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DE ALÍQUOTA DIVERSA, INVIÁVEL O ACOLHIMENTO DE 

SUA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE POR NECESSÁRIA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA QUANTO AO PONTO. (TJMG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO-CV 1.0000.23.028947-2/001, RELATOR(A): 
DES.(A) PEIXOTO HENRIQUES, 7ª CÂMARA CÍVEL, 
JULGAMENTO EM 04/07/2023, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 

10/07/2023) (GRIFOU-SE) 

Cabe destacar que, em Minas Gerais, o procedimento fiscal auxiliar de 

cruzamento eletrônico de dados, assim considerado o confronto entre as informações 

existentes na base de dados da Secretaria de Estado de Fazenda, ou entre elas e outras 

fornecidas pelo sujeito passivo ou por terceiros, configura procedimento fiscal em 

curso, não havendo que se cogitar, portanto, em violação ao devido processo legal. 

Acrescente-se que, conforme descrito no Parecer nª 4/SEF/SUTRI-DOLT-

CJUD/2024, com alicerce na permissão concedida pelo § 1º do art. 145 da CF/88, o 

legislador infraconstitucional, por meio da Lei Complementar nº 105/01, dispôs, em 
seus arts. 5° e 6°, sobre o acesso das autoridades e agentes fiscais tributários a dados 

protegidos por sigilo financeiro.  

Relativamente aos dispositivos retrocitados, importa destacar que, nos 

termos da jurisprudência do STF, a transferência de informações acobertadas pelo 

sigilo financeiro por instituição financeira ou entidade a ela equiparada à 

Administração Tributária dos entes federados não importa em quebra de sigilo, mas em 

ressignificação da natureza sigilosa das informações, conforme disposto no julgamento 

conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade – ADIs – n° 2.390, 2.386, 2.397 e 

2.859: 

(...) 

1. JULGAMENTO CONJUNTO DAS ADI Nº 2.390, 2.386, 2.397 E 

2.859, QUE TÊM COMO NÚCLEO COMUM DE IMPUGNAÇÃO 

NORMAS RELATIVAS AO FORNECIMENTO, PELAS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS, DE INFORMAÇÕES BANCÁRIAS DE CONTRIBUINTES 

À ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
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(...) 

4. OS ARTIGOS 5º E 6º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001 E 

SEUS DECRETOS REGULAMENTARES (DECRETOS Nº 3.724, DE 

10 DE JANEIRO DE 2001, E Nº 4.489, DE 28 DE NOVEMBRO DE 

2009) CONSAGRAM, DE MODO EXPRESSO, A PERMANÊNCIA DO 

SIGILO DAS INFORMAÇÕES BANCÁRIAS OBTIDAS COM ESPEQUE 

EM SEUS COMANDOS, NÃO HAVENDO NELES AUTORIZAÇÃO PARA 

A EXPOSIÇÃO OU CIRCULAÇÃO DAQUELES DADOS. TRATA-SE DE 

UMA TRANSFERÊNCIA DE DADOS SIGILOSOS DE UM 

DETERMINADO PORTADOR, QUE TEM O DEVER DE SIGILO, PARA 

OUTRO, QUE MANTÉM A OBRIGAÇÃO DE SIGILO, PERMANECENDO 

RESGUARDADAS A INTIMIDADE E A VIDA PRIVADA DO 

CORRENTISTA, EXATAMENTE COMO DETERMINA O ART. 145, § 1º, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

5. A ORDEM CONSTITUCIONAL INSTAURADA EM 1988 

ESTABELECEU, DENTRE OS OBJETIVOS DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE 

LIVRE, JUSTA E SOLIDÁRIA, A ERRADICAÇÃO DA POBREZA E A 

MARGINALIZAÇÃO E A REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS E 

REGIONAIS. PARA TANTO, A CARTA FOI GENEROSA NA PREVISÃO 

DE DIREITOS INDIVIDUAIS, SOCIAIS, ECONÔMICOS E CULTURAIS 

PARA O CIDADÃO. OCORRE QUE, CORRELATOS A ESSES 

DIREITOS, EXISTEM TAMBÉM DEVERES, CUJO ATENDIMENTO É, 
TAMBÉM, CONDIÇÃO SINE QUA NON PARA A REALIZAÇÃO DO 

PROJETO DE SOCIEDADE ESCULPIDO NA CARTA FEDERAL. 
DENTRE ESSES DEVERES, CONSTA O DEVER FUNDAMENTAL DE 

PAGAR TRIBUTOS, VISTO QUE SÃO ELES QUE, 
MAJORITARIAMENTE, FINANCIAM AS AÇÕES ESTATAIS VOLTADAS À 

CONCRETIZAÇÃO DOS DIREITOS DO CIDADÃO. NESSE QUADRO, É 

PRECISO QUE SE ADOTEM MECANISMOS EFETIVOS DE COMBATE 

À SONEGAÇÃO FISCAL, SENDO O INSTRUMENTO FISCALIZATÓRIO 

INSTITUÍDO NOS ARTS. 5º E 6º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 105/ 
2001 DE EXTREMA SIGNIFICÂNCIA NESSA TAREFA. 

(...) 

É inerente à atividade da Administração Tributária ter acesso aos dados das 

operações praticadas para que possa desempenhar o seu poder-dever de fiscalização, 

sendo certo que a utilização desses dados para a verificação de eventual irregularidade 

deve resguardar o sigilo das informações, inexistindo quebra de sigilo.  

Destarte, cabe destacar que o compartilhamento das informações entre as 

entidades Administradoras de cartão de crédito, débito e similares e as Administrações 

Tributárias é mecanismo efetivo de combate à sonegação, possibilitando que os tributos 

sejam arrecadados de forma efetiva e utilizados para financiar as ações estatais voltadas 

à concretização dos direitos dos cidadãos. 

A Impugnante solicita a permissão para declarar pelo Simples Nacional as 

receitas “omitidas por ignorância”, considerando a escala de desenquadramento e 

respeitando os limites concedidos pela legislação, mas não há base legal para subsidiar 

o atendimento ao pleito. 
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Há que destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 

de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02 e art. 

12, inciso I do RICMS/23: 

RICMS/02 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

RICMS/23 

Art. 2º – O ICMS incide sobre a: 

I – operação relativa à circulação de mercadoria 

realizada a qualquer título; 

(...) 

Art. 12 – Salvo disposição diversa prevista neste 

regulamento, a base de cálculo do ICMS é: 

(...) 

I – o valor da operação, na hipótese de operação 

relativa à circulação de mercadoria, a que se 

refere o inciso I do art. 2º deste regulamento; 

(...) 

O estabelecimento autuado está cadastrado na Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais – SEF/MG sob a CNAE-F nº 4782-2/01, qual seja, comércio 

varejista de calçados de couro, segmento para o qual não há previsão legal de alíquotas 

diferenciadas, tampouco de benefício fiscal, aplicáveis às saídas promovidas pela 

Contribuinte no período autuado. 

A alíquota aplicável às saídas desacobertadas de documentos fiscais 

realizadas pela Autuada é a prevista no art. 12, inciso I, alínea “d”, subalínea “d.1” da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 12. As alíquotas do imposto, nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, são: 

(...) 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

d) 18% (dezoito por cento): 
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d.1) nas operações e nas prestações não 

especificadas na forma das alíneas anteriores; 

(...) 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável, conforme o citado art. 12, inciso I 

da Lei nº 6.763/75. 

O fato de a Autuada estar enquadrada no regime simplificado de tributação 
não lhe socorre, conforme o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f” da Lei 

Complementar nº 123/06 (Simples Nacional). 

Independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 

apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos da Lei 

Complementar (LC) nº 123/06, que assim prescreve: 

LC nº 123/06 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

Salienta-se que a aplicabilidade do referido artigo não depende da 

formalização do processo de exclusão do contribuinte no regime do Simples Nacional, 

por meio de Termo de Exclusão, bastando apenas que tenha ocorrido a operação 

desacobertada de documento fiscal. 

Cumpre destacar que a alíquota aplicada pela Fiscalização não foi em 

virtude da exclusão da Autuada do Simples Nacional, mas pela apuração de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Pela legislação, nos termos do art. 26, inciso I, da Lei Complementar nº 

123/06, o Sujeito Passivo é obrigado à emissão de documentos fiscais para acobertar 
suas operações, haja vista que, a partir do exercício que ultrapassou o limite de receita 

bruta, deixando de ser considerado “Microempreendedor Individual (MEI)”, com 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.  
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Nos termos do art. 18-A, § 7º, inciso III, alínea “a”, da lei complementar 

retrocitada, o contribuinte estava obrigado a comunicar seu desenquadramento de MEI, 

e passar a cumprir suas obrigações acessórias, dentre elas a emissão de documentos 

fiscais, o que não foi feito pela Autuada.   

A Impugnante não nega os fatos, diz que ocorreram por erro. Requer que 

sejam suspensos os efeitos punitivos do PTA, considerando ainda que há tempo hábil 

para recolhimento dentro dos prazos prescricionais do tributo.  

Pleiteia ainda que lhe seja concedido a permissão de declarar pelo Simples 

Nacional as receitas “omitidas por ignorância”, considerando a escala de 

desenquadramento e respeitando os limites concedidos pela legislação.  

Todavia razão não lhe assiste. 

Ocorre que, como demonstrado no Auto de Infração, foi dada à Impugnante 

ciência e oportunidade para que fosse feita a regularização espontânea, mas não houve 

a regularização. 

Ademais nos autos, não há exclusão do Simples Nacional. O que houve é a 

mudança de enquadramento. Ela apenas muda a categoria de MEI para ME, mantendo-

se normalmente no regime do Simples Nacional (salvo escolha contrária).   

A Impugnante, nos termos do art. 18-A, § 7º, inciso III, alínea “a” da Lei 

Complementar (LC) nº 123/06, estava obrigada a comunicar seu desenquadramento de 

“MEI”, e passar a cumprir obrigações acessórias, dentre elas a emissão de documentos 

fiscais, o que não foi feito. Confira-se: 

LC nº 123/06. 

Art. 18-A - O Microempreendedor Individual - MEI 

poderá optar pelo recolhimento dos impostos e 

contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em  

valores fixos mensais, independentemente da 

receita bruta por ele auferida no mês, na forma 

prevista neste artigo.  

(...)   

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do 

MEI à Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

RFB dar-se-á:  

(...)  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no 

ano-calendário, o limite de receita bruta 

previsto no § 1º deste artigo, devendo a 

comunicação ser efetuada até o último dia útil do 

mês subsequente àquele em que ocorrido o excesso, 

produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano calendário 

subsequente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido 

limite em mais de 20% (vinte por cento); (Grifou-

se). 
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Não prospera, portanto, a alegação de que não é aplicável o 

desenquadramento no caso da Impugnante. 

A Impugnante defende ainda, o direito ao recolhimento do ICMS nas 

operações em comento, mediante a aplicação da alíquota prevista no regime do Simples 

Nacional, e não no percentual de 18% (dezoito por cento), por considerar que as 

informações prestadas pelas administradoras de cartão de crédito/débito 

corresponderiam a documentos fiscais e, como tais, serviriam para acobertar as 

referidas operações.  

No entanto, conforme disposto no Parecer nª 4/SEF/SUTRI-DOLT-

CJUD/2024, não procedem tais assertivas, na medida em que, nem tudo aquilo que a 

legislação tributária considera como documento fiscal é hábil ao acobertamento de 

operações de circulação de mercadorias, como se passa a demonstrar.  

A Lei nº 6.763/75 remete ao regulamento a disposição acerca dos 
documentos fiscais e prevê a obrigatoriedade de acobertamento por documentos fiscais 

nas saídas de mercadorias na forma estipulada por este. 

O art. 93 do RICMS/23 determina que também são considerados 

documentos fiscais as informações prestadas pelas administradoras de cartões. 

No entanto, os documentos hábeis ao acobertamento de operações com 
mercadorias não abrangem todo e qualquer documento considerado como “documento 

fiscal”, mas apenas aqueles previstos pela legislação, conforme art. 130 do RICMS/02 

e art. 91 do RICMS/23, a saber: 

RICMS/02 

Art. 130. Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I - Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A;  

II - Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2;  

III - Cupom Fiscal emitido por equipamento 

Emissor de Cupom Fiscal (ECF); 

IV – Revogado 

V - Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 

6; 

(...)  

XV - Ordem de Coleta de Cargas, modelo 20;  

XVI - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, 

modelo 21;  

XVII - Nota Fiscal de Serviço de 

Telecomunicações, modelo 22;  

(...) 

XXXI - Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55; 

(...) 
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XXXIII - Nota Fiscal Avulsa Eletrônica - NFA-e, 

modelo 55; 

XXXIV - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

(CT-e), modelo 57; 

XXXV - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

(MDF-e), modelo 58; 

XXXVI - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

para Outros Serviços (CT-e OS), modelo 67; 

XXXVII - Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e -, 

modelo 63; 

XXXVIII - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - 

NFC-e -, modelo 65; 

XXXIX - Guia de Transporte de Valores Eletrônica 

- GTV-e, modelo 64; 

XL – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66. 

RICMS/23 

Art. 91 – Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I – Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55;  

II – Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-

e, modelo 65;  

III – Nota Fiscal Avulsa Eletrônica – NFA-e, 

modelo 55;  

IV – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66;  

V – Conhecimento de Transporte Eletrônico – CT-e, 

modelo 57;  

VI – Conhecimento de Transporte Eletrônico para 

Outros Serviços – CT-e OS, modelo 67;  

VII – Bilhete de Passagem Eletrônico – BP-e, 

modelo 63;  

VIII – Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

– MDF-e, modelo 58;  

IX – Guia de Transporte de Valores Eletrônica – 

GTV-e, modelo 64;  

X – Nota Fiscal Avulsa. 

Além disso, o Decreto nº 48.633, de 7 de junho de 2023, dispõe sobre a 

utilização dos documentos fiscais a que se refere o art. 91 do RICMS/23. 

Dessa forma, como se verifica, ainda que o Regulamento considere outros 

documentos como “documentos fiscais”, a legislação prevê a qualificação de somente 

alguns deles como hábeis ao acobertamento das operações de circulação de 

mercadorias e prestações de serviços de transporte e de comunicação sujeitas ao ICMS.  
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Importante salientar ainda que, conforme prevê o art. 26, inciso I da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c art. 59, inciso I da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18, 

do Comitê Gestor do Simples Nacional, o enquadramento no citado regime não exclui 

a obrigatoriedade de emissão de documentos fiscais para o acobertamento das 

operações de saídas (vendas) de mercadorias por parte dos contribuintes optantes. 

Relativamente às penalidades aplicadas, a multa de 50% (cinquenta por 

cento) prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se 

a descumprimento de obrigação principal, exigida em razão do recolhimento a menor 

de ICMS efetuado pela Autuada. Já a multa capitulada no art. 55 da citada lei (Multa 
Isolada) foi exigida pelo descumprimento de obrigação acessória, (saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentação fiscal) 

Vê-se, portanto, que se trata de infrações distintas, uma relativa à obrigação 

principal e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória. 

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 

também foi considerada lícita pelo Poder Judiciário mineiro, como na Apelação Cível 

nº 1.0079.11.016674-5/003, de 04/08/16, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - 
CREDITAMENTO INDEVIDO - RECOLHIMENTO A MENOR 

- BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS 

UNILATERALMENTE PELO ESTADO DE ORIGEM - NÃO 

APROVAÇÃO PELO CONFAZ - APROVEITAMENTO DE 

CRÉDITO DE ICMS - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE - INEXISTÊNCIA - 
SUCESSÃO EMPRESARIAL - INCORPORAÇÃO - 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR - 
MULTAS DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA - CUMULAÇÃO - 
POSSIBILIDADE - INFRAÇÕES DIVERSAS - JUROS - 
INCIDÊNCIA SOBRE MULTA - INÍCIO - FATO GERADOR - 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS - AFASTAMENTO - INVIABILIDADE - 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - NATUREZA DOS 

EMBARGOS - AÇÃO E NÃO INCIDENTE. (...) 

É POSSÍVEL A CUMULAÇÃO DAS MULTAS DE REVALIDAÇÃO E 

ISOLADA, POR TEREM SIDO APLICADAS EM RAZÃO DE INFRAÇÕES 

DISTINTAS. APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0079.11.016674-5/003     

COMARCA DE CONTAGEM. APELANTE(S): BRF BRASIL 

FOODS S/A. APELADO(A)(S): ESTADO DE MINAS 

GERAIS. DES. JUDIMAR BIBER (RELATOR)(GRIFOU-SE) 

Assim, reiterando, a ausência de recolhimento integral da obrigação 

principal sujeita o contribuinte à penalidade moratória, prevista no art. 56 da Lei nº 

6.763/75, e, existindo ação fiscal, a pena prevista no inciso II do referido dispositivo 

legal. 

Por outro lado, ao descumprir a norma tributária, ocorre o inadimplemento 

pelo contribuinte de obrigação tributária acessória, sujeitando-se o infrator à penalidade 

prevista no art.55 da mencionada lei. 
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Registra-se, por oportuno, que a multa isolada foi adequada ao disposto no 

§ 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75, sendo limitada a 50% (cinquenta por cento) do valor 

do ICMS incidente na operação. 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 

legislação tributária deste estado. 

Quanto à eleição da titular da empresa para o polo passivo da obrigação 

tributária, é importante ressaltar que, no que pertine ao empresário individual, sua 

responsabilidade é ilimitada, isto é, todo o patrimônio da pessoa física assegura os 

débitos contraídos em sua atuação empresarial. 

É que o registro do empresário individual não dá origem a uma pessoa 

jurídica distinta de sua pessoa física, muito embora, para fins tributários, tenha também 

que providenciar sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).  

Como não há personificação jurídica sobressalente, também não há 

diferenciação patrimonial entre o conjunto de bens destinado para o exercício da 

empresa e os demais bens particulares. 

Essa também é a posição adotada pela jurisprudência, como depreende-se 

da seguinte decisão, proferida no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF4): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0013203-60.2012.404.0000 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. PENHORA. PATRIMÔNIO. 
TOTALIDADE. NO REGIME JURÍDICO APLICADO AOS 

EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS (ARTS. 966 E SS. DO 

CÓDIGO CIVIL) NÃO HÁ SEPARAÇÃO ENTRE 

PATRIMÔNIO PESSOAL E PATRIMÔNIO DA EMPRESA, DE 

MODO QUE TODO O PATRIMÔNIO DO EMPRESÁRIO 

ESTÁ SUJEITO À PENHORA NA EXECUÇÃO FISCAL. 
(JULGADO EM 19/02/13)  (GRIFOU-SE). 

Portanto, não há distinção entre a pessoa natural e a firma por ela 

constituída. Assim, nos casos de exigências fiscais em que figura como sujeito passivo 

um contribuinte “empresário” (individual), o titular do estabelecimento - pessoa física - 

responde com todos os seus bens patrimoniais tanto pelos débitos do CNPJ, quanto 

pelos do Cadastro de Pessoa Física (CPF), haja vista que os patrimônios se confundem, 

fazendo de uma só pessoa o sujeito de direitos e obrigações.  

Nessa linha, a capitulação legal encontra-se devidamente registrada no Auto 

de Infração. Veja-se:  

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos:  

(...)  
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III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado.  

Lei nº 6.763/75  

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária:  

(...)  

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto:  

(...)  

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte.  

Lei nº 10.406/02  

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce 

profissionalmente atividade econômica organizada 

para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços.  

Parágrafo único. Não se considera empresário quem 

exerce profissão intelectual, de natureza 

científica, literária ou artística, ainda com o 

concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se 

o exercício da profissão constituir elemento de 

empresa.  

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário 

no Registro Público de Empresas Mercantis da 

respectiva sede, antes do início de sua 

atividade.  

Lei nº 13.105/15  

Art. 789. O devedor responde com todos os seus 

bens presentes e futuros para o cumprimento de 

suas obrigações, salvo as restrições 

estabelecidas em lei. 

Portanto, correta a inclusão da titular da empresa individual no polo passivo 

da presente obrigação tributária. 

Em relação à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, transcreve-se 

à seguir excerto do Acordão nº 23.782/21/1ª do Conselho de Contribuintes de Minas 

Gerais – CCMG, acerca da matéria: 

ACÓRDÃO Nº 23.782/21/1ª 

DESNECESSÁRIO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (IMPOSTO E PENALIDADES) NOS 

TERMOS DO ART. 151, INCISO III, DO CTN, UMA VEZ QUE O 
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CRÉDITO TRIBUTÁRIO SOMENTE SERÁ EFETIVAMENTE COBRADO 

APÓS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e do 

art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Lei n° 6.763/75 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração em comento. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Dimitri Ricas Pettersen e Emmanuelle Christie 

Oliveira Nunes. 

Sala das Sessões, 03 de março de 2026. 

Cássia Adriana de Lima Rodrigues 

Relatora 

Cindy Andrade Morais 

Presidente / Revisora 

 

 

 

 

 

 

CS/P 


